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Prefeitura Municipal dél Serra 

LEI NQ 1323/89 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando 

de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA 

SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica estabelecido que o valor dos proventos pagos p~ 

lo Poder Executivo Municipal aos inativos e pensioni~ 

tas, nunca poderá ser inferior ao salário mínimo vi 

gente pago pelo INAMPS. 

' Art. 22 ~ As despesas decorrentes desta Lei correrao a conta 

de dotação orçamentária própria. 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 27 de Julho de 1989. 
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